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PORTARIA No 38/DPC, DE  28  DE  ABRIL  DE 2005. 
 

Altera as Normas da Autoridade Marítima  
para  Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição de 
Coisas e Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Per-
didos - NORMAM-10/DPC 

  
 

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 156, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo 
com o contido no artigo 4º, da Lei nº 9537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA), resolve: 

 
Art. 1o   Alterar as “Normas da Autoridade Marítima  para  Pesquisa, Explora-

ção, Remoção e Demolição de Coisas e Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos” – 
NORMAM-10/DPC, aprovada pela Portaria nº 108/DPC, de 16 dezembro de 2003, publicada 
pelo Diário Oficial da União, Seção I, de 19 de abril de 2004, substituindo os Capítulos 3 e 5 que 
a esta acompanham. Esta modificação é denominada Mod 1.   

 
 Art. 2o  Alterar a alínea e), do item 0103, para o seguinte: 

 “e) Portaria do Comandante da Marinha no 156, de 03 de junho de 
2004, que estabelece a Estrutura da Autoridade Marítima e delega competências aos Titulares 
dos Órgãos de Direção Geral, de Direção Setorial e de outras Organizações Militares da Mari-
nha, para o exercício das atividades especificadas.”;  

  
 Alterar  a subalínea 2), da alínea a), do item 0105, para o seguinte: 

   “2) designar a Comissão de Peritos para avaliação das coisas ou bens 
resgatados quanto ao valor artístico, ao interesse histórico, cultural ou arqueológico e atribuição 
dos seus valores.”; 
 
   Alterar o título da alínea c), do item 0105, para o seguinte: 
   “c) Comandantes dos Distritos Navais (DN):”; 
 
   Alterar o inciso I), da subalínea 1), da alínea b), do item 0201, para o 
seguinte: 
   “I) requerimento ao Comandante do Distrito Naval (DN), com a in-
formação da área de operação, solicitando a licença para remoção, demolição ou exploração do 
bem, fundamentado no artigo 4º  da Lei no 7.542/86;”; 
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   Alterar a subalínea 2), da alínea b), do item 0201, para o seguinte:  
   “2) Encaminhamento 
 Os documentos serão encaminhados ao DN, para análise e despacho 
do requerimento, retornando posteriormente ao interessado, por intermédio de ofício da 
CP/DL/AG de onde deram entrada.”; 
 
   Alterar o primeiro parágrafo do item 0203, para o seguinte: 
   “Quando as coisas ou bens constituírem ou vierem a constituir perigo, 
obstáculo à navegação ou ameaça de danos a terceiros ou ao meio ambiente, o DN poderá adotar 
as seguintes linhas de ação:”; e 
 
   Alterar o parágrafo da alínea b), do item 0203, para o seguinte: 
   “O DN poderá também autorizar terceiros a realizar os serviços de 
remoção, demolição ou exploração de coisa ou bem. Na autorização dada ou no contrato com 
terceiros, poderá constar cláusula determinando o pagamento no todo ou em parte, com as coisas 
ou bens recuperados ou removidos, ressalvado o direito do responsável de reaver a posse até 30 
(trinta) dias após a recuperação mediante indenização ao executor dos serviços, conforme a le-
gislação em vigor.”. 

 
Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU. 
 

 
 

AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA FILHO 
Vice-Almirante 

Diretor 
PATRICIA AJUS DE AZEVEDO 

Capitão-de-Corveta (T) 
Assistente

AUTENTICADO DIGITALMENTE 
Distribuição: 
Listas:  5 (exceto DPC),  11 (exceto: CPO,  CIM e SEGEMPO),  87,  91 (exceto: CASOP),  005, 
810, 811, 820, 830, 831, 840, 841, 850, 851, 860, 861, 880, 890, BACS,  BNRJ, BNVC, CIABA,  
CIAMA, CIAGA, ComForMinVar, EMA, EGN, GNHo, IPqM, NSSFPerry, PEM, SEC-IMO, 
SGM, SDM (Arq MB), TM e Internas. 
Organizações Extra Marinha: ABEAM, ANTAQ, CENTRONAVE, PETROBRAS,  SINDARIO, 
SYNDARMA e TRANSPETRO. 
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